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 Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Mário 
Marte Marinho Júnior, que “Dispõe sobre os procedimentos a serem tomados para a adoção 
de medidas da vigilância sanitária e epidemiológica sempre que se verificar situação de 
iminente perigo à saúde pública pela presença do mosquito transmissor da dengue, do zika 
vírus e da febre chikungunya”.  

 De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer favorável ao projeto com ressalvas (fls. 07/12). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

   Procedendo à análise da propositura, constatamos que a 
proposição está em consonância com o nosso direito positivo, nos termos do disposto 
no art. 133, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, que dispõe ser 
“direito do indivíduo a obtenção de informações e esclarecimentos sobre assuntos pertinentes à 
promoção, proteção e recuperação de saúde e da coletividade; ”  

   Ademais, a proposição encontra respaldo legal no disposto no 
Art. 198, inciso II, da Constituição Federal, bem como no art. 219, parágrafo único, 
item 1 da Constituição Estadual, in verbis: 

 

 “Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: 

 I – (...) 

II – atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo 
dos serviços assistenciais; ” 

 

 “Art. 219. A saúde é direito de todos e dever do Estado. 

Parágrafo único. O Poder Público Estadual e Municipal garantirão o direito à saúde 
mediante: 

3 – direito à obtenção de informações e esclarecimentos de interesse da saúde 
individual e coletiva, assim como as atividades desenvolvidas pelo sistema. ” 

 

Entretanto, apesar da propositura estar em consonância com 
nosso direito positivo, corroboramos com o entendimento da D. Secretaria Jurídica 
no tocante à inconstitucionalidade do Art. 4º, bem como a necessidade de inclusão de 
cláusula de despesa.  



Sendo assim, esta Comissão de Justiça, nos termos do disposto 
no caput do art. 41 do RIC, apresenta as seguintes emendas: 

Emenda nº 01 

O art. 4º do PL nº 53/2016 passa a ter a seguinte: 

“Art. 4º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de verbas orçamentárias próprias consignadas no orçamento”. 

 

Emenda nº 02 

Fica acrescentado o art. 5º ao PL nº 53/2016, com a seguinte 
redação: 

“Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”. 

 

Por todo exposto, observadas as emendas apresentadas, nada a opor 
sob o aspecto legal da proposição. 

                      S/C., 05 de abril de 2016. 
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